
 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO 06/2024 
(Lei nº 14. 133/2021) 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 
94 c/c inciso I, Parágrafo único, art. 176, da Lei Federal nº 14.133/2021, COMUNICA que, AUTORIZOU/RATIFICOU a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024-D - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2024, na seguinte contratação: OBJETO: 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de assessoria e consultoria para a mesa diretora, orientação e assistência 
técnicas em matérias de planejamento e controle de recursos, observando os princípios da economicidade e razoabilidade para 
tomada de decisões pertinentes, bem como serviços em consultoria e assessoria em gestão patrimonial, com organização e 
planejamento de controle patrimonial, conforme normas técnicas pertinentes, implementando soluções e orientações técnicas deste 
legislativo, visando atender as demandas desta Câmara Municipal de Baianópolis – Bahia. AMPARO LEGAL: Art. 75, Inciso II da 
Lei Federal nº 14.133/2021. CONTRATADO: ACCOUNTING ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL E 
ADMINISTRATIVA, inscrita no CNPJ Nº 35.913.943/0001-90. VALOR GLOBAL R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
Baianópolis, em 12 de janeiro de 2024. GILVANE FEBRÔNIO DOS SANTOS. Presidente da Câmara Municipal de Baianópolis. 

 

 

 EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2024 
(Lei nº 14.133/2021) 

 
Dispensa de Licitação nº 06/2024-D. Contratante: Câmara Municipal de Baianópolis - BA. Contratada: ACCOUNTING 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL E ADMINISTRATIVA, inscrita no CNPJ Nº 35.913.943/0001-90. Objeto: 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de assessoria e consultoria para a mesa diretora, orientação e assistência 
técnicas em matérias de planejamento e controle de recursos, observando os princípios da economicidade e razoabilidade para 
tomada de decisões pertinentes, bem como serviços em consultoria e assessoria em gestão patrimonial, com organização e 
planejamento de controle patrimonial, conforme normas técnicas pertinentes, implementando soluções e orientações técnicas deste 
legislativo, visando atender as demandas desta Câmara Municipal de Baianópolis – Bahia. Valor Global: R$ 48.000,00 (quarenta e 
oito mil reais). Assinatura: 12 de janeiro de 2024. Vigência: 31 de dezembro de 2024. Gilvane Febrônio dos Santos. Presidente da 
Câmara Municipal de Baianópolis. 

 

 

 

 

 

 


